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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ALTERAÇÃO DE DAPI - ESTORNO 

DE CRÉDITO PROCEDIDO PELO FISCO. Constatado que a Recorrente 

informou em DAPI - Declaração de Apuração e Informação do ICMS - saldo 

credor do montante estornado pela Fiscalização, em desacordo com o disposto no 

art. 65, § 3º, inciso II do RICMS/02. Correta a exigência da Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso XXIV da Lei nº 6.763/75. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade.  

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação, após conferência da escrita fiscal 

(SPED Fiscal e DAPI), de que a Contribuinte não procedeu à retificação dos dados da 

sua escrituração, adequando-a em todos os períodos de apuração afetados pela glosa 

procedida pela Fiscalização, mediante entrega de DAPI, no prazo de 20 (vinte) dias, 

após decisão irrecorrível na esfera administrativa do PTA nº 01.000230330.27, 

Acórdão nº 21.660/15/3ª, proferida em 31/03/15 e publicado em 06/05/15, contrariando 

as disposições contidas no inciso II do § 3º do art. 65 do RICMS/02.  

Exigência da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXIV da Lei nº 

6.763/75. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

21.986/16/3ª, pelo voto de qualidade, julgou procedente o lançamento. Vencidos os 

Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão (Revisora) e Derec Fernando Alves 

Martins Leme, que o julgavam improcedente. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou 

oralmente o Dr. Carlos José da Rocha. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por suas 

procuradoras regularmente constituídas, o Recurso de Revisão de fls. 139/152, 

requerendo, ao final, seu conhecimento e provimento. 

Em sessão realizada em 26/08/16, a Câmara Especial, em preliminar, à 

unanimidade, conhece do Recurso de Revisão e, pelo voto de qualidade, acata o pedido 
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do Representante da Fazenda Pública Estadual, “remetendo os autos à Advocacia-Geral 

do Estado, para que se manifeste quanto ao enquadramento da situação ao disposto no 

art. 105 do RPTA, considerando o processo judicial citado às fls. 141.” 

Em Despacho de fls. 207 (Despacho AGE/GAB/ADJ2 nº 022/2016), o 

Advogado-Geral Adjunto do Estado de Minas Gerais determina o “regular 

prosseguimento do feito (julgamento do recurso de revisão de fls. 139/152)”. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

Considerando que a decisão tomada por esta Câmara Especial não se 

contrapõe à fundamentação do acórdão recorrido, adota-se os mesmos fundamentos da 

decisão “a quo”, salvo pequenas alterações. 

Conforme relatado a autuação versa sobre a manutenção indevida em conta 

gráfica, informados nas DAPIs, de créditos de ICMS estornados pela Fiscalização em 

PTA com decisão favorável e irrecorrível na esfera administrativa, em descumprimento 

ao disposto no art. 65, § 3º, inciso II do RICMS/02. 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXIV da Lei nº 

6.763/75. 

Importante lembrar que a matéria encontra supedâneo no estorno de crédito 

levado a efeito pela Fiscalização no Auto de Infração - AI/PTA nº 01.000230330.27, 

julgado procedente por meio do Acórdão nº 21.660/15/3ª, de 31/03/15, publicado em 

06/05/15, decisão contra a qual não houve recurso. 

Naqueles autos, à unanimidade, julgou-se procedente a exclusão do crédito 

do ICMS apropriado na entrada de energia elétrica, proporcional às perdas de produto 

acabado, uma vez que o oxigênio e o nitrogênio em estado gasoso puro são “ventados” 

para o meio ambiente em razão de fatores alheios à produção.  

Esse fato é incontroverso e diante dessa situação, deveria a Recorrente ter 

procedido à retificação da DAPI, o que não foi feito, a teor do que dispõe o art. 65, § 

3º, inciso II do RICMS/02, a saber: 

Art. 65.  O valor devido a título de imposto 

resultará da diferença a maior entre o somatório 

do imposto referente às mercadorias saídas ou aos 

serviços de transporte ou de comunicação 

prestados e o somatório do imposto cobrado 

relativamente à entrada, real ou simbólica, de 

mercadoria, inclusive energia elétrica, ou bem 

destinado a uso, consumo ou ativo permanente, ou 
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ao recebimento de serviço de transporte ou de 

comunicação, no respectivo estabelecimento, 

observadas as hipóteses de que trata o artigo 

seguinte. 

(...) 

§ 3º - Havendo estorno de crédito efetuado pela 

fiscalização, o contribuinte deverá proceder à 

retificação dos dados de sua escrituração, 

adequando em todos os períodos de apuração 

afetados pela glosa, mediante a entrega de 

Declaração de Apuração do ICMS (DAPI), no prazo 

de 20 (vinte) dias, contado: 

(...) 

II – da decisão irrecorrível na esfera 

administrativa;  (Grifou-se) 

Como se observa, o texto do Regulamento é inequívoco em determinar a 

retificação da DAPI no prazo relatado, circunstância e determinação esta não observada 

pela Contribuinte, o que autoriza a legitimidade da sanção. 

Constatado que a Recorrente não procedeu à retificação dos dados da sua 

escrituração fiscal, adequando-a em todos os períodos de apuração afetados pela glosa 

procedida pela Fiscalização, mediante entrega da DAPI no prazo de 20 (vinte) dias 

após decisão irrecorrível na esfera administrativa, foi exigido o crédito tributário 

correspondente à Multa Isolada estabelecida no art. 55, inciso XXIV da Lei nº 

6.763/75, in verbis: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão 

os critérios a que se referem os incisos II a 

IV do art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXIV – por consignar, em documento destinado a 

informar ao fisco a apuração do imposto, valor de 

saldo credor relativo ao período anterior, cujo 

montante tenha sido alterado em decorrência de 

estorno pela fiscalização – 50% (cinqüenta por 

cento) do valor do crédito estornado; 

Em relação ao PTA sob análise, é importante lembrar que a escrita fiscal 

representa o conjunto de documentos criados e instituídos pelo poder Executivo, que 

todo sujeito passivo de obrigação tributária deve manter, com a finalidade de registrar 

informações referentes às operações, prestações de serviços, apuração de impostos do 

contribuinte e outras informações. 

Sobre as obrigações acessórias, assim dispõe o Código Tributário Nacional 

- CTN em seu art. 113: 

CTN 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou 

acessória. 

(...) 
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§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação 

tributária e tem por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no 

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos.  

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da 

sua inobservância, converte-se em obrigação 

principal relativamente à penalidade pecuniária. 

A Lei Complementar nº 87/96, ao disciplinar o crédito do imposto, cita a 

obrigatoriedade da escrituração fiscal conforme se observa do disposto no art. 23. 

LC nº 87/96 

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 

ou para o qual tenham sido prestados os serviços, 

está condicionado à idoneidade da documentação e, 

se for o caso, à escrituração nos prazos e 

condições estabelecidos na legislação. 

Por sua vez a legislação mineira disciplinou a matéria nas seguintes normas 

legais: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 39- Os livros e documentos fiscais relativos 

ao imposto serão definidos em regulamento, que 

também disporá sobre todas as exigências formais 

e operacionais a eles relacionadas. 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários. 

Anexo V - RICMS/02 

Art. 152.  O contribuinte inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS entregará, em relação a 

cada estabelecimento: 

I - a Declaração de Apuração e Informação do 

ICMS, modelo 1 (DAPI 1), quando se tratar de 

empresa ou produtor rural enquadrados no regime 

normal de apuração do ICMS; 

(....) 

Art. 153.  A DAPI 1 e a GIA-ST serão preenchidas 

com base nos lançamentos extraídos da escrita 

fiscal e contábil do contribuinte. 

(...) 

Art. 202 - O livro Registro de Apuração do ICMS, 

modelo 9, destina-se a registrar, por período de 

apuração: 
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I - sob os títulos "Entradas e Saídas", o total 

dos valores contábeis e dos valores fiscais, 

relativos às utilizações e prestações de serviços 

e às operações de entrada e saída de mercadorias, 

extraídos dos livros próprios e agrupados segundo 

o Código Fiscal de Operações e Prestações; 

II - sob os títulos "Débito do Imposto", "Crédito 

do Imposto", "Apuração dos Saldos", "Guias de 

Informação" e "Guias de Recolhimento", 

respectivamente, os débitos e os créditos do 

imposto, apuração dos saldos, o Demonstrativo de 

Apuração e Informação do ICMS e os documentos de 

arrecadação; 

III - sob o título "Observações", o valor total 

das operações cujo pagamento tenha sido efetuado 

por meio de cartão de crédito, discriminado por 

administradora. 

Art. 203 - Para apuração e registro dos dados de 

que trata o inciso II do caput do artigo 

anterior, será observado o seguinte: 

I - é vedada a escrituração, como crédito ou como 

imposto a deduzir, de valor pago anteriormente e 

relativo ao período; 

II - o imposto recolhido no momento da saída da 

mercadoria, cujas operações foram debitadas no 

item 001, do quadro "Débito do Imposto", deverá 

ser creditado no item 007, do quadro "Crédito do 

Imposto", para apuração do saldo; 

III - os dados serão escriturados em folhas 

específicas e detalhados nos itens 001 a 016 dos 

quadros "Débito do Imposto", "Crédito do Imposto" 

e "Apuração dos Saldos". 

PORTARIA SRE Nº 117, de 14/03/2013 

Aprova o Manual de Orientação e Instruções de 

Preenchimento e de Transmissão da Declaração de 

Apuração e Informação de ICMS - DAPI, modelo 1. 

Pela legislação posta, verifica-se que é por intermédio da escrita fiscal que o 

contribuinte deve apurar o imposto devido ou, se for o caso, o crédito acumulado. 

Como houve estorno de crédito efetuado pela Fiscalização por intermédio 

da recomposição da conta gráfica, o que culminou na lavratura do AI nº 

01.000230330.27, a Recorrente deveria ter procedido à retificação dos dados da sua 

escrituração, adequando-a em todos os períodos de apuração afetados pela glosa, 

mediante a entrega de Declaração de Apuração e Informação do ICMS (DAPI), no 

prazo de 20 (vinte) dias, contado da decisão irrecorrível na esfera administrativa, nos 

termos do art. 65, § 3º, inciso II do RICMS/02. 
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A Recorrente argumenta que o Auto de Infração nº 01.000230330.27 foi 

judicializado e ainda não existe decisão definitiva na esfera judicial reprovando a 

conduta da Contribuinte, razão pela qual não poderia ter dado cumprimento à decisão 

administrativa que determinou a retificação de sua escrita fiscal.  

Assevera que o lançamento da multa mostra-se inoportuno, pois a 

retificação da escrituração e a contestação feita judicialmente são procedimentos 

contraditórios.  

Nesse ponto deve-se observar que o fato de ter a Recorrente questionado 

judicialmente o Auto de Infração não prejudica o prosseguimento dos trabalhos na 

esfera administrativa, devendo os ritos processuais próprios desta última prosseguirem 

até sua conclusão. Existindo futuramente uma decisão judicial favorável à Recorrente e 

que altere valores, os dados serão alterados de ofício, nos termos da decisão, seguindo 

o preceito constante do § 5º, do art. 65 do RICMS/02, como segue: 

Art. 65 (...) 

(...) 

§ 5º Na hipótese de decisão judicial que 

modifique valores alterados pelo Fisco na forma 

do parágrafo anterior, os dados serão alterados, 

de ofício, nos termos da decisão. 

Ainda não cabe razão à Recorrente, no que se refere ao seu entendimento 

sobre a razoabilidade, a abusividade e o efeito confiscatório da multa aplicada. 

Não há que se falar em violação ao princípio do não confisco em se tratando 

de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos 

determinados pela Lei nº 6.763/75 e o Auto de Infração lavrado em estrito 

cumprimento das normas tributárias mineiras às quais se encontra o Conselho de 

Contribuintes adstrito em seu julgamento, a teor do art. 110 do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos do Estado de Minas Gerais, 

aprovado pelo Decreto n.º 44.747/08, que assim determina: 

Art. 110. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à resposta à consulta a que for 

atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 

de Fazenda; 

(...) 

Acrescente-se que a Constituição Federal vigente (art. 150, inciso IV) 

proíbe a cobrança de tributo com características de confisco e não de penalidade.  

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, no mérito, 

pelo voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso de Revisão. Vencidos os 

Conselheiros Sauro Henrique de Almeida (Relator), Luciana Mundim de Mattos Paixão 

e Carlos Alberto Moreira Alves, que lhe davam provimento nos termos do voto 

vencido. Registra-se que o presente recurso foi conhecido na sessão da Câmara 

Especial do dia 26/08/16. Designado relator o Conselheiro Manoel Nazareno Procópio 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

4.759/17/CE  7
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 11/04/2017 - Cópia WEB 

de Moura Júnior (Revisor). Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. 

Francisco de Assis Vasconcelos Barros. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros Carlos Alberto Moreira Alves, Eduardo de Souza Assis, 

Luciana Mundim de Mattos Paixão, Marco Túlio da Silva e Sauro Henrique de 

Almeida. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2017. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Relator designado 

 


